
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE CUMBE

DECRETO N." I5
DE 08 DE FEVEREIRO DE.2O24

Dispõe sobre ponto facultativo e proibiçâo de som
autornotivo no periodo camavalesco tro âmbito do
municipio de Cumbe/SE e dá outsas proüdências.

O PREFE TO DO MI,JNICÍPIO DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE, NO USO dAS
atribuições que lhe são conferidas pela l,ei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1" Em atenção à Recomendação i.. Oll2O24, de lavra do Excelentissimo
senhor Promotor de Justiça, Dr. solano Lúcio de oliveira silva, fica proibida a utilização, em
veículos de quaisquer naturezâ, estacionados ou em moümento, de equipamentos d.e sons, em
especial os conhecidos popularmente como "paredão", com o fim de preservar o bem-€star e o
sossego público no período camavalesco do corrente ano.

§ 1'. Ficam excetuados os ..bloquiúos" comunicados, organizados e os
desenvolvidos pelas secretarias Municipais de Saúde, Assistência e Educação, a serem
conduzidos com as cautelas necessárias, apenas nos percursos e horários definidos.

§ 2". A Recomendação n." 0l/2024 mencionada neste artigo constitui anexo
deste DecÍeto, devendo com ele ser veiculada.

Art 2" Sem prcjuízo dos serviços essenciais, fica decretado, no âmbito da
Administração Pública de cumbe/sE, ponto facultativo nos dias l2/o2/2o24 (segunda-feira;,
1310212024 (terça-feira), e 14/0212024 (quarta-feira), em virtude do período camavalesco.

Art,3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando_se as
disposições em sentido contrário.

Cumbe/SE, 08 de fevereiro de 2024.

FLORIVAT,D SE !'IEIRA
Prefeito do MunicÍpio de Cumbe/SE

Av. Dr. Lcandro Maciel, 08, Centro, CEp:,19.660-000, Cumbe/SE - CNII: 13.112.289/m01_82
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RECOMEN DACÃO N." 0112024

o MtNtsTÉRto púBLtco Do ESTADO DE SERGIpE, por

conduto do Representante in Íine firmado, legitimado pelos artigos '129, incisos
ll e lll da Constituição Federal, artigo 1.18, incisos ll e lll e § 10 alínea "c,,da

constituição Estadual, artigos 26, inciso Vll, 27, inciso le 32 da Lei Federal n.o

8.625/93 e artigo 40, incisos ll e lll da Lei Estadual n.o 02190,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal em seu artigo 22S

diz que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo_se ao
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras geraçôes."

CONSIDERANDO que o artigo 3o, inciso lll, alíneas "a', e,e" da

Lei n.6.938/8í caracteriza a poluição como sendo a degradação da qualidade

ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente : prejudiquem a
saúde, a segurança e o bem estar da população e lancem matérias ou
energias em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;

CONSIDERANDO que o Código de Trânsito Brasileiro em vigor
determina nos seus artigos 228 e 229 que usar no veículo equipamento de
som e ruído, sem autorizaçãot com agressão de pertuóação ao sossego
público, implica em infração de trânsito, GRAVE, com penalidade

administrativa, adicional, de retenção e remoção do veÍculo;

CONSIDERANDO que é proibido a emissão de ruídos de
guaisquer espécies, produzidos por quaisquer meios que perturbem o bem

estar e o sossego público;



MINISTÉRIO PÚ BLICO DO ESTADO DE SERGIPE
í" PromotoÍia dê Justiça da Comarca de Nossa Senhora das Dores _ Sergipê

CONSIDERANDO que qualquer munícipe poderá, mediante
requêrimento, informar as Autoridades, qualquer desatendimento às normas

da legislaçâo de combate à poluição sonora e que recebida informação o
órgão responsável deverá adotar as providências necessárias para sua

imediata apuração e aplicação das penalidades cabíveis;

CONSIDERANDO as constantes reclamações apresentadas pela

população da população da cidade de CUMBE no que respeita a casos de
poluição sonora, inclusive durante o Carnaval onde as oconências são

constantes, ocasionando diversos transtomos aos munÍcipes;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 9.605/98, em seu artigo

54, diz ser criminosa a conduta de quem causa poluiÉo de qualquer natureza

em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos a saúde humana,
prevendo para o caso pena de 01 (um) a 04 (quatro) anos de reclusão;

CONSIDERANDO que o Decreto Lei n.o 3.688/41 em seu artigo

42 e incisos diz constituir contravenção penal perturbar alguém, o trabalho ou

sossego alheios: com gritaria e algazarras; exercendo profissão incômoda ou

ruidosa, em desacordo com as prescriçóes legais; abusando de instrumentos

sonoros ou sinais acústicos e provocando ou náo procurando impedir barulho
produzido por animal que tenha a guarda, culminando para o fato a pena de
prisão simples, de quinze dias a três meses ou multa;

CONSIDERANDO que as polícias judiciária (civil) e ostensiva
(militar), por informações da população, têm o dever de atender aos pedidos

de apuração e repressão dos crimes relacionados à poluição sonora;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal considera a casa

asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre,

ou parâ prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial
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CONSIDERANDO que se encontram em flagrante delito os

indivíduos que violarem as normas adma mencionadas, podendo ser inclusive

apreendidos em seus domicflios, desde que essa perturbando o sossego

alheio através de poluição sonora proveniente de suas residências ;

RECOMENDA:

A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CUMBE, A DELEGACIA DE

POLÍCA DA COMARCA E AO COMANDO DA POLíCA MILITAR DURANTE

O CARNAVAL:

t) A AOOÇÃO DAS MEDTDAS EFETTVAS E NECESSÁRIAS

PARA QUE A DELEGACIA DE POLíCA DILIGENCIE A LAVRATURA DE

TERMOS CTRCUNSTANCTADOS OU TNSTAURAÇÃO DE tNoUÉRtTos
POLICIAS, QUANDO FOR O CASO, E A REPRESSÃO,

RESPECTIVAMENTE, SEMPRE QUE SE NOTICIAR A PRÁTICA DE CRIME

ou CoNTRAVENÇÃO PENAL RELATTVA À POLUtçÃO SONORA;

il) A ADOÇÃO |MED|ATA, EM CASO DE RECLAMAÇÃO DO

crDADÃO PERTUBADO PELA POLUtÇÃO SONORA, DAS PROV|DÊNC|AS

NECESSÁRAS À SOt_UçÃo Do PROBLEMA;

ilt) APREENDER VEíCULOS AUTOMOTORES E APLICAR A
MULTA E INSTAURAR O PROCEDIMENTO CRIMINAL AO SEU
PROPRIETÁRIO QUANDO CONSTATADO ABUSO NA EMISSÃO DE SONS,

V|BRAÇÓES E RUíDOS EM LOGRADOUROS púBLlcos, coNFoRME
DrsPosTo NA LEGTSLAÇÃO ACTMA MENCToNADA ( ART. 229 DO CODTGO

DE TRÂNSIO BRASILEIRO, 54 DA LEI 9605/98 E 42 DA LEI DE

CONTAVANEÇÓES PENAIS);

IV) APREENDER APARELHOS SONOROS QUE ESTEJAM
PROPAGANDO EMISSÃO DE SOM EM DESCONFORMIDADE COM A
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LEGISLAÇÃO, |NCLUS|VE QUANDO LOCALTZADOS EM RESTDÊNCAS,

HAJA VISTA A OCORRÊNCIA DE FLAGRANTE DELITO E A PERMISSÃO

CONSTITUCIONAL PREVISTA NO ART. 50, XII DA CF.

lsto posto, nos termos do 27, parágraÍo único, inciso lV da Lei n.o

8625/93 (Lei orgânica Nacional do Ministerio público), determino a notificação

do Comando local da Polícia Militar do Estado de Sergipe, através do

comandante da CIA da polícia militar e da Delegacia de polícia da Comarca.

E para que chegue ao conhecimento de toda a população desta

Comarca afixe-se esta Recomendação no Quadro de Aviso deste Fórum e
enviem-se cópias da mesma, mediante ofício, a Prefeitura Municipal, Câmara

de Vereadores, aos Bancos da cidade, aos Coneios, bem como remetam-se

cópias desta a todos os bares e clubes existentes nesta Comarca, para que

possam ser nesses lugares tal Recomendação afixada;

Cumbe, 09 de fevereiro de 2O24.

Solano úcio de liveira

romotor e Justiça

v) oRIENTAR OS POLICIAS M|LITARES PARA QUE, EM

cAso DE RECLAMAçÃO DE pOLUtÇÃO SONORA, NÃO SE RESTRINJAM

APENAS A DETERMTNAR A DilUtNUrçÃO Do voLUME DO SOM,

DEVENDO OS POLICIAIS MILITARES, OBRIGATORIAMENTE, EFETUAR A
APREENSÃO DO VEíCULO E A CONDUçÃO DO TNFRATOR PARA

LAVRATURA DO TERMO CIRCUNSTANCIADO.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE.


